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eXtrato de decisÃo
Processo: 424/2015
NoME do iNfraTor: JoSUE EVaNdro riBEiro fErrEira
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51-a do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 paragrafo 1° da lei federal 
9605/1998, e art. 225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
7370/2015, ante a incidência da presquição da pretenção executória, o que 
torna o auto incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando 
as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 33569/2017
NoME do iNfraTor: GUaScor do BraSil lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, e 
art. 225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 10834/2017/GErad, ante a incidência da prescrição QUiNQUENal nos 
termos do,§ 1° da lei Estadual 8972/2020 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 7492/2010
NoME do iNfraTor: J f doS SaNToS coMBUSTiVEiS
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 e 94 da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, e 
art. 225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 1841/2010/GErad, ante a incidência da prescrição QUiNQUENal nos 
termos do,§ 1° da lei Estadual 8972/2020 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 19921/2016
NoME do iNfraTor: alVaro fErNadES SEGaTTo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 53 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 do da lei federal 9605/1998 e 
art. 225 da constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, dETErMiNoU o arQUiVaMENTo 
doS aUToS referente ao auto de infração n° 3734/2016/GEflor com 
fundamento no art. 112, § 2° da lei estadual 8972/2020 o que torna o 
auto incapaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 20728/2017
NoME do iNfraTor: SH forMaS aNdaiMES E EScoraMENTo lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: inciso iV arT. 81 da lei federal 
6381/2001, em consonância com o art. 70 do da lei federal 9605/1998 e 
art. 225 da constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, dETErMiNoU a aNUlaÇÃo do aUTo dE 
iNfraÇÃo n° 8949/2017, em razão da ausencia de materialidade quanto 
a efetiva perfuração do poço para extração de agua subterranea sem a 
devida outroga do órgão competente. Sendo este arquivado, observando 
as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo:24506/2012
NoME do iNfraTor: adEMar aNToNio BraGaTTo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 53 do decreto federal 
6514/2008, em consonancia com o art. 70 § 1° da lei federal 9605/1998 
e art. 225 da constituição federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n°2358/2012/GEflor ante a incidencia da prescrição intercorrente, nos 
termos do artigo 112,§ 2° c/c art. 111, § 4° da lei estadual 8972/2020,o 
que torna o auto incapaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, ob-
servando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 20489/2015
NoME do iNfraTor: clEBEr dE SoUZa oliVEira
iNfraÇÃo: art. 118, inciso iV, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82 e 94 do decreto federal 6514/2008, 
em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998 e 225 da c.f/88.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 3026/2015/GEflor, ante a iante a ausencia de motivação o que torna 
o auto incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo:20798/2013
NoME do iNfraTor: GloBalBoNY-aÇai iN. E coM. iMPorT. E EXPorTa-
ÇÃao dE BEBidaS S/a
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS:inciso iii do art. 81 da lei Estadual 
n° 5.887/1995 e art. 66 do decreto federal 6514/2008, em consonancia 
com o art. 70 da lei federal 9605/1998 e art. 225 da constituição federal 
1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 2197/2013/GEflor ante a incidencia da prescrição intercorrente, nos 
termos do artigo 112,§ 2° c/c art. 111, § 4° da lei estadual 8972/2020,o 
que torna o auto incapaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, ob-
servando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 4691/2014
NoME do iNfraTor: carMEliTa a BarroS
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: Paragrafo 4° do inciso iii do art. 
18 da resolução coNaMa 237/1997, em consonância com o art. 66 do 
decreto federal 6514/2008, e art. 225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aPlicoU a PENalidadE dE adVErTENcia 
ao auto de infração n° 2431/2014/GErad de acordo com o previsto nos 
art. 115, 119 todo da lei instituidora da politica Estadual de Meio ambien-
te. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo:6410/2009
NoME do iNfraTor: EdilSoN BENTES doS SaNToS
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 40 e 93 da lei Estadual n° 
5.887/1995.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 1434/2009/dirad ante a incidencia da prescrição intercorrente, nos 
termos do artigo 112,§ 2° c/c art. 111, § 4° da lei estadual 8972/2020,o 
que torna o auto incapaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, ob-
servando as formalidades legais

eXtrato de decisÃo
Processo: 37462/2015
NoME do iNfraTor: alfrEdo SiPPErT
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e iV, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66 paragrafo único inciso ii do 
decreto federal 6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 
9605/1998 e 225 da c.f/88.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 5704/2015/difiSc, devido a ausencia de materialidade da infração, o 
que torna o auto incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, obser-
vando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 13864/2017
NoME do iNfraTor: corTE rEal E cia lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei Estadual n° 
5.887/1995 e art. 66 do decreto federal 6514-2008, em consonância com 
o art. 70 do da lei federal 9605/1998 e art. 225 da constituição da federal 
1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, dETErMiNoU a aNUlaÇÃo do aUTo de 
infração n° 6741/2013/GEflor c devido a ausencia de materialidade da 
infração, o que torna o auto incapaz de produzir efeitos, sendo este arqui-
vado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 2023/2013
NoME do iNfraTor: iMErYS rio caPiM caUliM S.a
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e iV, da lei Estadual n° 5.887/1995 e no art. 
132, inciso i e Vi, da lei 5887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 61 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998 e 
225 da c.f/88.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 1999/2013/GErad, ante a incidência da presquição intercorrente, o que 
torna o auto incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando 
as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 1174/2009
NoME do iNfraTor: alMEriM iNdUSTria lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 46 da lei federal 9605/1998, 
em consonância com o art. 47 do decreto 6514/2008 e art 70 da lei fede-
ral 9605/1998, e art. 225 da constituição da federal 1988.


